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DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
DECRETO - DECRETO: 349/2022

Decreto nº 349, de 21 de Novembro de 2022.

Altera o horário de expediente da administração 

centralizada, autárquica e fundacional do 

município de Cantanhede, nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 

FIFA 2022. 

O Prefeito Municipal de Cantanhede, no uso da 

atribuição da Lei Orgânica do Município de 

Cantanhede;

Considerando a participação da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 

2022; 

Considerando que alguns jogos da Seleção 

Brasileira estão programados para horários 

coincidentes com as atividades da administração 

pública municipal; 

DECRETA:

Art. 1º. Em caráter excepcional altera -se o horário 

de expediente nos órgãos da Administração 

Direta e Indireta, nos dias úteis que houver jogos 

da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 

Mundo FIFA 2022, nos termos deste Decreto.

Art. 2º. O horário de expediente, nos dias 

referidos no caput deste artigo, será: 

I – nos dias em que os jogos se realizarem às 

12h: das 8h00min às 11h30min. 

II – nos dias em que os jogos se realizarem às 

13h: das 8h00min às 12h00min.

III – nos dias em que os jogos se realizarem às 

16h: das 8h00min às 14h00min. 

Art. 3º. O disposto no art. 1º deste Decreto não se 

aplica aos serviços e servidores que exerçam 

atividades consideradas de natureza essencial, 

os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento 

dos respectivos órgãos da Administração Direta 

e Indireta. 

Parágrafo Único. São consideradas atividades 

essenciais aquelas indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, assim considerados aqueles que, 

se não atendidos, colocam em perigo a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da 

população, tais como:

I – Assistência à saúde, promovido pelo Hospital 

Santa Filomena;

II – Assistência social e atendimento à população 

em estado de vulnerabilidade, promovido pelo 

Conselho Tutelar;

III – atividades de segurança pública, promovido 

pela Guarda Municipal;

IV – Coleta de lixo;

V – serviços de iluminação pública.

Art. 4º. Não haverá aulas na Rede Municipal de 

Ensino, no turno em que houver jogo da Seleção 

Brasileira de Futebol.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Cantanhede, 21 de Novembro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

CPF: ***.912.133-** - Data: 23/11/2022 - IP com n°: 192.168.0.102
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1174

aDOM 3/4www.cantanhede.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT231122/2022 - 23/11/2022PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA   |   EXECUTIVO   |   

EQUIPE DE GOVERNO

José Martinho dos Santos Barros Barros

Prefeito(a)

Vice-Prefeito(a)

Leonilson Mário da Conceição
Secretaria Municipal de Esportes

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretaria Municipal de Administração

Emerson Marques Costa
Secretaria Municipal de Educação

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Gersina Loiola de Carvalho Barros
Secretaria Municipal de Assistência Social

Evilane Marques Costa
Secretaria Municipal de Governo

Clodomir Reis Santos
Secretaria Municipal de Fazenda

Wilson Brito Ferreira
Secretaria Municipal de Agricultura

Francisco Cilas da Silva Oliveira
Controladoria Geral do Município

Jairon Dantas Paiva
Secretaria Municipal de Saúde
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